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Resolucao N° 546/2015

APROVA COM RESSALVAS AS CONTAS DO MUNICIPIO
DE IJACI/MG, EXERCICIO DE 2013

A Céamara Municipal de ljaci, no uso de suas atribuicdes
legais decreta e promulga a seguinte resolucgéo:

Art. 1°. Ficam aprovadas com ressalvas as contas do Municipio de ljaci/MG,
exercicio de 2013, de responsabilidade do Prefeito Municipal José Maria Nunes,
nos termos do Parecer Prévio emitido pela Egrégia Corte de Contas do Estado.

Art. 2°. Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes, em 20 de maio de 2015.
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